
PREFEITURA MUN ICIPAL DE CITIGUÍ 
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LEI N~ 1.340, DE 06 DE JUNHO DE 1 .988.-

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A ADITAR CONVÊNIO COM O DEPARTAMEN 
TO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE DA SECRETARIA DE OBRAS DO 
EsTADO DE SÃo PAuLo.-

ANTONIO GOMES SERAFIM. PREFEITO MUNICIPAL DE CATI-
GUÁ, ESTADO DE SÃo PAULO , 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN
TE LEI APROVADA PELA CAMARA MUN ICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO 
CRD INARIA REALIZADA NO DIA 03 DE JUNHO DE 1 . 988, CONFORME AUTb -
ffiAFO Ne 031/88: 

ARTIGO l~ - FICA O PREFEITO MUNICIPAL DE CAT I GUA AUTORIZADO A 
ADITAR O ITERMO DE CONVÊNIO Ne 87/37/00547 , 2 COM O 

DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE. DA SECRETARIA I 

DE ÜBRAS DO ESTADO DE SÃo PAULO, EM MAIS CZ$ 20.000.000,00 (VIN
TE MILHÕES DE CRUZADOS), PARA DAR CONTINUIDADE AS OBRAS DE COMBA 
TE A EROSÃO, JÁ QUE OS RECURSOS INICIAIS PREVISTOS NO TERMO ORI~ 
GINAL FORAM INSUFICIENTES . -

ARTIGO 2e - As OBRAS CONTINUARÃO SENDO EXECUTDAS POR ADMINIS -
TRAÇÃO QIR ETA OU INDIRETAMENTE ATRAVÉS DE TERCEI -

ROS, MEDIANTE LICITAÇAO . -

ARTIGO 3~ - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA -
çÃo, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO , -

- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. AOS 06 DIAS Do 
_í""" MES DE JUNHO DE l , 988 , -

--- PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE , -


